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"Planejamento é uma atividade para ser

implementada e não apenas uma produção de

documentos. O processo não se esgota na

implementação, tendo continuidade ao longo

do tempo [...]" (SANTOS, 2004, p. 25).



RESUMO

O Riacho Maceió é um dos poucos cursos d’água que corre integralmente na cidade de

Fortaleza. Considerado um importante manancial, que outrora fez parte da construção

histórica do bairro Mucuripe, hoje se encontra marcado pela degradação de suas margens e

leito, em decorrência dos impactos ambientais do processo desenfreado de urbanização da

cidade. Partindo dessa premissa, o objetivo geral deste trabalho é analisar as potencialidades e

fragilidades percebidas na paisagem da foz do Riacho Maceió à luz das ferramentas de

planejamento ambiental de Fortaleza, Ceará. Para tanto, foi realizado levantamento

documental e bibliográfico sobre as temáticas de urbanização; paisagem de rios urbanos;

planejamento e gestão ambiental, bem como suas ferramentas para o espaço urbano, mais

especificamente na cidade de Fortaleza, e que compreendesse a área de estudo. Esse

levantamento envolveu fontes de dados primários - a partir de atividades em campo realizadas

nos meses de Julho e Agosto de 2021, que resultaram em observações visuais e registros

fotográficos - e de dados secundários, extraídos de jornais, livros, artigos científicos, teses,

dissertações, monografias, documentos técnicos e legislações (federal, estadual e municipal).

Foram elencados o Plano Diretor Participativo, a Operação Urbana Consorciada (OUC)

Parque Foz do Riacho Maceió e o Plano de Gestão Integrada da Orla Marítima de Fortaleza.

A partir da análise desses documentos, observou-se que os mesmos possuem papel

fundamental para o ordenamento territorial da foz do Riacho Maceió por definirem as suas

zonas, limites, objetivos, instrumentos e parâmetros a serem seguidos. No entanto, foi

constatado que a OUC acabou produzindo um processo de gentrificação, com a remoção das

famílias que moravam próximas à foz. No que tange a caracterização da área, notou-se

problemas relacionados à poluição hídrica do manancial, com sua paisagem natural

descaracterizada. Outro ponto observado foram as desigualdades socioespaciais, destacadas

pela co-apropriação das pessoas vulnerabilizadas socialmente e das pessoas com maior poder

aquisitivo. Dentre as proposições para a foz, destaca-se a maior efetividade de participação

social no planejamento da área, a ser incorporada principalmente na operação urbana

consorciada, a fim de não ocorrer vícios que possam ameaçar o direito à cidade.

Palavras-chave: Planejamento Ambiental. Rios Urbanos. Gestão Integrada da Zona Costeira.



ABSTRACT

Maceió creek is one of the few watercourses that runs entirely in the city of Fortaleza.

Considered an important spring, which was once part of the historic construction of the

Mucuripe district, today it is marked by the degradation of its banks and riverbed, as a result

of the environmental impacts of the unbridled process of urbanization in the city. Based on

this premise, the general objective of this work is to analyze the strengths and weaknesses

perceived in the landscape of the mouth of the Riacho Maceió in the light of environmental

planning tools from Fortaleza, Ceará. Therefore, a documentary and bibliographic survey was

carried out on the themes of urbanization; landscape of urban rivers; environmental planning

and management, as well as its tools for the urban space, more specifically in the city of

Fortaleza, and that included the study area. This survey involved primary data sources - from

field activities carried out in July and August 2021, which resulted in visual observations and

photographic records - and secondary data, extracted from newspapers, books, scientific

articles, theses, dissertations , monographs, technical documents and legislation (federal, state

and municipal). The Participatory Master Plan, the Operação Urbana Consorciada

(Consortium Urban Operation - OUC) Parque Foz do Riacho Maceió and the Integrated

Management Plan for the Fortaleza seafront were listed. From the analysis of these

documents, it was observed that they have a fundamental role in the territorial planning of the

mouth of the Maceió creek by defining its zones, limits, objectives, instruments and

parameters to be followed. However, it was found that the OUC ended up producing a

gentrification process, with the removal of families who lived near the mouth. Regarding the

characterization of the area, problems related to water pollution in the source were noted, with

its natural landscape uncharacterized. Another point observed was the socio-spatial

inequalities, highlighted by the co-ownership of socially vulnerable people and people with

greater purchasing power. Among the proposals for the mouth, there is the greater

effectiveness of social participation in the planning of the area, to be incorporated mainly in

the consortium urban operation, in order to avoid vices that could threaten the right to the city.

Keywords: Environmental Planning. Urban Rivers. Integrated Coastal Zone Management.
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1 INTRODUÇÃO

Historicamente os rios foram ambientes extremamente atrativos e estratégicos

para a ocupação humana. No entanto, nas cidades urbanizadas, esses ambientes passaram por

uma mudança de paradigma social, no qual os mananciais urbanos agora se encontram

intensamente descaracterizados, degradados e invisibilizados. No âmbito do município de

Fortaleza, tal problemática é percebida dentre os rios urbanos que correm e resistem na

cidade, como é o caso do Riacho Maceió.

Muitos estudos foram realizados com o objetivo de analisar os rios urbanos de

Fortaleza (ALMEIDA, 2010; SILVA; MEIRELES; PEREIRA, 2011; MATOS; DUTRA,

2020). Dentre os aspectos geralmente analisados estão as vulnerabilidades, qualidade hídrica,

para fins de revitalização, bem como as pesquisas voltadas para o planejamento ambiental

desses mananciais.

Sobre a temática das vulnerabilidades socioambientais de rios urbanos, Almeida

(2010) destaca que a forma como ocorre a estruturação do território nas cidades,

principalmente acerca das mudanças nas formas de uso e ocupação do solo (p. ex.:

impermeabilização do solo e a retilinização de canais fluviais), fomenta a frequência e a

magnitude de fenômenos naturais, tais como deslizamentos de terra e as inundações. Ou seja,

o autor coloca em xeque a noção de que a intensificação das consequências dos desastres são

exclusivamente de ordem natural, ao considerar o aspecto social dessa potencialização dos

fenômenos em decorrência das intervenções que o ser humano faz sobre o território.

Desde o período de fundação de Fortaleza, se destaca a importância atribuída aos

rios, a exemplo da foz do Riacho Pajeú onde foi o local escolhido pelo holandês Matias Beck

para a construção do Forte Schoonenborch, sendo o riacho, portanto, um dos fatores

determinantes da localização e da expansão da cidade, devido ser fonte de água (ALMEIDA,

2010).

Durante o crescimento econômico, o município apresentava um processo de

ocupação que se realizou de modo inadequado, não levando em conta os espaços

ambientalmente sensíveis, como as áreas sobre influência dos corpos hídricos - rios e lagoas

(ALMEIDA, 2010). A pressão urbana sobre os mananciais da cidade passou a ficar mais

intensa e, consequentemente, os impactos ambientais sobre esses ambientes foram cada vez

ficando mais evidentes.

O início da ocupação e descaracterização do Sistema Hídrico Papicu/Maceió se

deu a partir da construção do Porto do Mucuripe na década de 40. Além do porto, o ramal
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ferroviário construído em 1950, que ligava o Mucuripe e a Parangaba, também foi um fator

importante para a ocupação das margens do sistema (MAIA, 2010).

O processo histórico de ocupação do Sistema Hídrico Papicu/Maceió culminou

em severos problemas socioambientais para a área, resultando na sua total descaracterização,

através da “[...] redução de suas margens e áreas alagáveis, a canalização sob galerias

concretadas, as ocupações por favelas, os aterros, o lançamento de esgotos e lixo” (MAIA,

2010, p. 80).

Quanto à foz do Riacho Maceió (Figura 1), esta encontra-se no bairro Mucuripe,

onde, nos séculos XIX e XX, foi território de apropriação pelos migrantes que vieram do

campo, em decorrência das grandes secas e do agravamento da questão agrária. O território do

Mucuripe, assim como o do Pirambu e do Arraial Moura Brasil, foram onde surgiram as

primeiras favelas situadas na faixa litorânea da cidade (FECHINE. 2007). Segundo Dantas

(2011), a formação das favelas se deu a partir da coabitação entre os retirantes e as

comunidades pesqueiras que já viviam naquela região.

Figura 1 - Paisagem da foz do Riacho Maceió.

Fonte: Lima (2018, p. 1).

Neste contexto de problemáticas ambientais, se faz necessário levantar alguns

questionamentos: O município de Fortaleza dispõe de ferramentas de planejamento ambiental

direcionadas à foz do Riacho Maceió? Se possui, essas ferramentas apresentam propostas de

ações realmente efetivas para resolver os problemas identificados na área? E como se

encontram, hoje, passados anos de intervenções urbanísticas, os aspectos ambientais e de uso

e ocupação da área da foz do Riacho Maceió? Estas são questões que a presente pesquisa se
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propõe investigar, com base na análise das ferramentas de planejamento urbano e ambiental

elencadas (Plano Diretor e Projeto Orla) e nas observações realizadas na área de estudo.

A escolha da área da foz do Riacho Maceió se deu pelo fato de ser um importante

manancial urbano da cidade de Fortaleza que, historicamente, cumpriu papel essencial para a

região do Mucuripe no que tange às primeiras ocupações. Além da importância histórica,

outro fator que baseou a escolha dessa área foi o estado de intensa desgraçado ambiental em

que esse corpo hídrico se encontra atualmente, devido ao lançamento de efluentes e a pressão

imobiliária. O processo de urbanização afetou diretamente o Riacho Maceió, em especial sua

foz, interferindo negativamente nas suas potencialidades e fragilidades ambientais, bem como

na dinâmica social do entorno da área. Por fim, a escolha da área se deu também por ser um

espaço alvo de instrumentos/ferramentas de intervenção urbana, como a Operação Urbana

Consorciada (OUC).

Este trabalho é estruturado em seis seções. Na primeira parte, marca-se a

introdução do tema desta pesquisa, através da sua contextualização e justificativas para a

escolha da área de estudo, bem como são levantadas as perguntas que nortearão o texto. Na

seção seguinte são elencados os objetivos geral e específicos a serem alcançados. Para a

terceira parte, foi elaborado referencial teórico envolvendo contribuições conceituais acerca

das temáticas de paisagem de rios urbanos, planejamento ambiental e suas ferramentas. Na

seção quatro é descrita a metodologia utilizada para a realização desta pesquisa, documental e

bibliográfica, assim como é feito a caracterização geral da foz do Riacho Maceió. Em seguida,

no capítulo 5, são descritos e discutidos os resultados obtidos a partir da aplicação

metodológica e das contribuições conceituais do referencial teórico. Na parte final do trabalho

são elencados os pontos conclusivos sobre o que foi abordado.
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2 OBJETIVOS

2.1 Objetivo Geral

Analisar as potencialidades e fragilidades percebidas na paisagem da foz do

Riacho Maceió à luz das ferramentas de planejamento ambiental de Fortaleza, Ceará.

2.2 Objetivos Específicos

● Caracterizar a área da foz do Riacho Maceió em Fortaleza, Ceará;

● Elencar as ferramentas vigentes de planejamento ambiental que abrangem a área da

foz do Riacho Maceió em Fortaleza, Ceará;

● Identificar as potencialidades e fragilidades percebidas na paisagem da foz do Riacho

Maceió em Fortaleza, Ceará;

● Apontar proposições com base nas potencialidades e fragilidades percebidas na foz do

Riacho Maceió à luz das ferramentas de planejamento ambiental de Fortaleza, Ceará.
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3 REFERENCIAL TEÓRICO

3.1 Paisagem de rios urbanos

A discussão sobre o conceito de paisagem perpassa por uma série cronológica de

correntes e abordagens geográficas. De acordo com Venturi (2004 apud MACIEL; LIMA,

2011), esse conceito surge por volta do século XV, com a possibilidade do domínio técnico

suficiente para que o ser humano pudesse apropriar-se e transformar a natureza. Atualmente,

as análises dos sistemas naturais, sociais e econômicos de modo integrado, incorporou o

conceito de paisagem, produzindo um novo redimensionamento e uma nova interpretação

(MACIEL; LIMA, 2011).

A paisagem é, portanto, um resultado de forças naturais e humanas que constitui

um fato físico e cultural, os quais estão interligados no espaço em um determinado período de

tempo, de modo que esse resultado é interpretado como um produto e não como uma imagem.

Deve ser entendida também como uma estrutura morfológica determinada, que pode ser

mensurada, quantificada e qualificada (MACIEL; LIMA, 2011). Porath (2004) acrescenta que

a paisagem possui um caráter dinâmico, ou seja, de evolução constante. Para o referido autor,

A paisagem pode ser definida como um conjunto de formas que manifestam as
heranças que representam as sucessivas relações localizadas entre o homem e a
natureza. Nessas sucessivas transformações, os objetos construídos, por serem até
certo ponto fixos, constituem a representação e testemunho de uma época
(PORATH, 2004, p. 14).

Sob o contexto da paisagem urbana das cidades e seus aspectos físicos, os rios são

considerados importantes elementos desse tipo de paisagem e, geralmente, espinhas dorsais

que se desenvolvem às suas margens. Eles estruturam o tecido urbano que lhes é adjacente,

tornando-se muitas vezes eixos de desenvolvimento do desenho da cidade. Além disso, eles

delimitam os contornos das cidades e as suas configurações urbanas e, em alguns casos,

servem como divisa de municípios (PORATH, 2004).

Os corpos hídricos urbanos podem ser considerados importantes sistemas

paisagísticos dentro do contexto das cidades. De acordo com Porath (2004), os rios urbanos,

em particular, são aqueles que sofrem modificações pelo homem no processo de urbanização,

tendo seu potencial paisagístico aproveitado ou não. Historicamente, os rios urbanos "[...]

estruturaram as paisagens urbanas e consolidaram a forma, o uso e a cultura de cada cidade,

gerando paisagens culturalmente exclusivas" (PORATH, 2004, p. 24). O referido autor afirma
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também que o potencial paisagístico dos rios e os ambientes naturais têm para produzir uma

urbe diferenciada, memorável e simbólica foi, na maioria das vezes, desconsiderado no

planejamento urbano. Almeida e Carvalho (2010) vão além e incluem dentro das

características relacionadas aos rios urbanos (que também foram negligenciadas no

planejamento e gestão das cidades) as possíveis ameaças, vulnerabilidades e riscos associados

aos habitantes que se territorializam nas áreas de influência desses ambientes.

Sob o contexto de degradação ambiental a partir do lançamento de efluentes

residuais e industriais em rios urbanos, esses corpos d’águas receptores podem passar a serem

meios incorporadores de agentes transmissores de doenças (p. ex.: esquistossomose) e que,

quando em contato com o trato intestinal humano, têm-se as condições ótimas para o seu

crescimento e reprodução (SPERLING, 2005). Volta-se, portanto, a preocupação para com a

relação entre poluição hídrica e saúde pública, havendo a necessidade urgente de intervenção

por meio da criação e implementação de projetos e políticas de planejamento e gestão urbana

voltadas à revitalização dos corpos hídricos. Nesse sentido, Gouveia, Selva e Paz (2019)

destacam a importância do processo de Governança para o sucesso destes projetos, embora

constatem alguns problemas atuais envolvendo à pesquisa dessa temática no Brasil, incluindo,

por exemplo, a escassez de trabalhos que abordam a governança ambiental relacionada aos

rios urbanos.

No entanto, a história dos rios urbanos é marcada por um caráter trágico, em

decorrência das degradantes relações estabelecidas entre o homem e os mananciais ao longo

do tempo, e como o processo de urbanização os impactaram, resultando em um quadro atual

de ambientes descaracterizados, esquecidos e, em alguns casos, destaca-se a condição de

“invisibilidade” desses elementos na paisagem urbana (MATOS; DUTRA, 2020).

Sob este contexto de degradação hídrica, parte-se da tentativa, no âmbito

brasileiro, de preservar as condições ambientalmente adequadas dos corpos hídricos, a

paisagem, a estabilidade geológica e a biodiversidade, facilitar o fluxo gênico da fauna e da

flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas, através da criação das

Áreas de Preservação Permanente (APP) pelo Código Florestal. Considera-se, segundo o art.

4, como APP as "[...] faixas marginais de qualquer corpo d'água natural perene e intermitente,

excluídos os efêmeros." (BRASIL, 2012).

Com o objetivo de melhor compreender as alterações paisagísticas dos rios

urbanos e como se dão as relações destes estabelecidas com as cidades, Porath (2004)

elaborou um quadro síntese (ANEXO A) com informações sobre a situação de vários rios

urbanos, do Brasil e do mundo, com o intuito de analisar os usos desses ambientes, como eles
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são tratados pelas cidades, qual a situação das suas margens, quais os problemas e as soluções

urbanísticas que apresentam, como esses rios foram incorporados no planejamentos urbano,

dentre outros aspectos.

3.2 Planejamento ambiental e suas ferramentas

Muito se discute sobre a conceituação de planejamento, seus tipos, etapas e

ferramentas, entretanto pode-se notar uma ideia comum partilhada pelos teóricos nessa

discussão: a ideia de que o planejamento envolve um processo a ser realizado. Para Santos

(2004), o planejamento é um processo contínuo que envolve a coleta, organização e análise

sistematizadas das informações, por meio de procedimentos e métodos, para chegar a decisões

ou a escolhas acerca das melhores alternativas para o aproveitamento dos recursos

disponíveis. Observa-se com essa definição que o aspecto de continuidade também irá

permear a discussão desse tema e, por conta disso, o planejamento não deve ser tratado como

um fim em si mesmo, mas como parte de um ciclo.

A autora supracitada irá ainda complementar com o contraponto de que embora o

planejamento seja baseado em etapas técnicas, as decisões finais a serem tomadas irão

depender dos atores sociais que sofrem ou deverão sofrer com os impactos das alternativas

propostas, do gerenciadores locais e de todos aqueles que se preocupam com o destino da

região a ser planejada. Então, nesse contexto, a participação popular deve-se fazer necessária

para que seja um processo válido e que não perpetue desigualdades socioespaciais. Nesse

sentido, utilizar-se-á a definição de planejamento trazida por Santos (2004), citada

anteriormente, para dar base conceitual à análise desta pesquisa.

Os tipos de planejamento podem variar em função de suas linhas de ação e muitas

vezes podem vir acompanhados de “adjetivos” que indicam as características (abrangência

espacial, natureza do escopo, abrangência operacional, objetivos, dentre outras) do processo a

ser desenvolvido. Quanto à natureza do escopo ou das atividades preponderantes, o

planejamento pode ser qualificado como socioeconômico, agrícola, arquitetônico, de recursos

naturais ou ambiental (SANTOS, 2004).

Santos (2004) conclui que que ainda é preciso avançar na discussão sobre os tipos

de planejamento, seus nomes e adjetivos, pois ainda se faz presente com frequência uma má

denominação, ou porque o adjetivo não é adequado à proposta de trabalho, ou porque sugere

uma linha de ação que não corresponde ao conteúdo. Deve-se destacar, também, o
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relacionamento entre as classes de planejamento, uma vez que um mesmo tipo pode se

apresentar com vários aspectos/classes.

Além da conceituação de planejamento, se faz necessário também a diferenciação

entre planejamento, gerenciamento e gestão, em especial quando se trata do aspecto

ambiental. Há uma confusão com os termos, que faz com que em alguns casos sejam

utilizados como sinônimos. Entretanto, a proposta é que gestão ambiental seja interpretada

como a integração entre o planejamento, o gerenciamento e a política ambiental. Para

Bursztyn e Bursztyn (2012), a Gestão Ambiental é um conjunto de ações envolvendo políticas

públicas, setor produtivo e sociedade civil, para garantir a sustentabilidade dos recursos

ambientais, da qualidade de vida e do próprio processo de desenvolvimento, dentro de um

complexo sistema de interações da humanidade com os ecossistemas. Já o Planejamento

Ambiental trata-se do estudo da adequação do uso, controle e proteção ao ambiente, além do

atendimento das aspirações sociais e governamentais expressas ou não em uma política

ambiental (SANTOS, 2004).

É definido, portanto, o planejamento ambiental como sendo a adequação de ações

à potencialidade, vocação local e à sua capacidade de suporte, buscando o desenvolvimento

harmônico da região e a manutenção da qualidade do ambiente físico, biológico e social

(SANTOS, 2004).

No Brasil, após um período (1940 - 1970) em que priorizava-se o crescimento

econômico, a questão ambiental era deixada de lado e só a partir de 1980 que ela se tornaria

pauta de discussão. A partir desse momento a noção de planejamento ambiental passa a se

estruturar e tornar-se fundamental para o desenvolvimento do país. Essa mudança de

abordagem se destaca a partir da Lei Federal 6.938/1981, que dispõe sobre a Política Nacional

de Meio Ambiente - PNMA (FARIAS, 2012). Mais precisamente, é estabelecido como um

dos princípios (art. 2ª) da PNMA o planejamento e a fiscalização do uso dos recursos

ambientais.

Após esse momento, o planejamento ambiental se insere como uma ferramenta

essencial para a ordenação do uso e ocupação do espaço. Nota-se, portanto, a construção de

relacionamento entre planejamento ambiental e urbano, onde a dinâmica social passa a ser

vista de forma integrada à natureza, e pois isso se faz necessário compatibilizar os usos e

ocupação a fim de atingir a sustentabilidade das cidades (FARIAS, 2012).

No que tange a sustentabilidade, o planejamento ambiental para Rodriguez, Silva

e Cabo (2004) será um agente e instrumento fundamental para incorporar os processos desse

tipo de desenvolvimento. Já na perspectiva de Ross (1998, p. 384), o planejamento ambiental:
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É um enfoque aprimorado dos anteriormente definidos como planejamentos
regionais, municipais e urbanos, que se caracterizam, sobretudo, com ênfase no
desenvolvimento econômico e a seu reboque, as melhorias das condições sociais
nem sempre alcançadas. A diferença qualitativa entre o planejamento ambiental, que
ora se inicia no Brasil, é basicamente dada pela aplicação do conceito de
desenvolvimento sustentado.

Dentre os instrumentos de planejamento ambiental, destacam-se os Zoneamentos,

Estudos de Impacto Ambiental, Planos de Bacias Hidrográficas, Planos Diretores Ambientais,

Planos de Manejo ou Áreas Ambientalmente Protegidas. Para estudos focados no

ordenamento do espaço urbano, dá-se um enfoque maior nos zoneamentos e planos diretores.

Entretanto, a escolha de um determinado instrumento deve ocorrer em função dos objetivos,

objeto e tema central enfocados. É preciso também considerar a adequação de sua estrutura e

conteúdo, do espaço a ser analisado, do detalhamento previsto para as proposições e do tempo

disponível para execução (SANTOS, 2004).

3.2.1 Plano Diretor Municipal

Em decorrência do processo de urbanização e migração populacional para os

grandes centros urbanos, gerando grandes desequilíbrios sociais, econômicos e ambientais, se

fez necessário a formulação de um arcabouço legal direcionado ao planejamento urbano das

cidades de forma a intervir nesse processo e preparar as cidades em termos de infraestrutura

para atender as demandas da população.

Sob a perspectiva do desenvolvimento sustentável de cidades e no âmbito do

estado do Ceará, é crescente a quantidade de municípios que incorporam essa ideia em suas

políticas públicas, mais especificamente no plano diretor. Santos (2004, p. 36) afirma que

O plano diretor deve ser considerado como instrumento de planejamento quando
visa o aprimoramento das relações entre o homem e a natureza, quando tem
objetivos e metas políticas claras e bem consolidadas por meio de diretrizes e ações
propostas e quando elabora um diagnóstico preocupado com os recursos naturais e
com o homem. Também assume importante papel quando identifica aspirações da
coletividade e meios para garantir e incentivar a participação popular na elaboração
do documento e na gestão do município e quando caminha para um
desenvolvimento local ecologicamente equilibrado, socialmente justo e
economicamente viável.

Nesse contexto de mudança, sob iniciativa não somente do poder público mas

também sob pressão de diferentes setores da sociedade, é inserido na Constituição Federal de
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1988 um capítulo específico sobre a política urbana (artigos 182 e 183), regulamentado pela

Lei nº 10.257 de 2001, denominada Estatuto da Cidade, que estabelece normas de ordem

pública e interesse social que regulam o uso da propriedade urbana em prol do bem coletivo,

da segurança e do bem-estar dos cidadãos, bem como do equilíbrio ambiental (FARIAS,

2012). O Art. 182 da CF (1998) dispõe que:

A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público municipal,
conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno
desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem- estar de seus
habitantes. (BRASIL, 1988).

O Estatuto da Cidade estabelece o Plano Diretor Municipal (PDM) como

instrumento básico para orientar a política de desenvolvimento e ordenamento da expansão

urbana do município (REZENDE; ULTRAMARI, 2007). Os municípios ao elaborarem esse

documento devem seguir obrigatoriamente os seguintes requisitos:

I – com mais de vinte mil habitantes; II – integrantes de regiões metropolitanas e
aglomerações urbanas; III – onde o Poder Público municipal pretenda utilizar os
instrumentos previstos no § 4o do art. 182 da Constituição Federal; IV – integrantes
de áreas de especial interesse turístico; V – inseridas na área de influência de
empreendimentos ou atividades com significativo impacto ambiental de âmbito
regional ou nacional; VI - incluídas no cadastro nacional de Municípios com áreas
suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou
processos geológicos ou hidrológicos correlatos (BRASIL, 2001).

Em outra perspectiva, o plano diretor pode ser considerado como instrumento de

preservação ambiental, no que tange às questões ligadas à ocupação urbana planejada. Nesse

sentido, o PDM passa a ser um aparato legal capaz de mudar o paradigma do projeto de

cidade, com base na construção de uma norma jurídica voltada para satisfazer as necessidades

da comunidade através da preservação ambiental (KNORST, 2010). Para alcançar tal

objetivo, o PDM pode se utilizar de instrumentos de ordenamento territorial, como o

zoneamento ambiental, durante o processo de planejamento e gestão. Nesse sentido, uma das

funções do plano diretor é estabelecer as zonas especiais com o objetivo de ajustar os

parâmetros urbanos e ambientais para melhor adequar as finalidades desses espaços.

3.2.2 Plano de Gestão Integrada da Orla Marítima
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Os rios urbanos, principalmente as áreas de sua foz, situados em cidades costeiras,

estão sujeitos à atuação de planos e projetos de planejamento e gestão das várias formas de

uso e ocupação do território que se fazem presentes nesse ambiente extremamente dinâmico.

Como exemplo disso, o Plano de Gestão Integrada da Orla Marítima (PGI ou Projeto Orla)

surge como um instrumento de planejamento, ordenamento e gestão para os espaços

litorâneos, mais especificamente para as orlas marítimas que, em alguns casos, compreendem

parte de corpos hídricos, como por exemplo o Riacho Maceió em Fortaleza (CE), com sua foz

situada na orla da cidade.

O Projeto Orla se apresenta como uma das ferramentas do Plano Nacional de

Gerenciamento Costeiro para o trato das áreas litorâneas de modo descentralizado, sendo

supervisionado pelo Grupo Técnico de Integração do Gerenciamento Costeiro (GI-GERCO)

da Comissão Interministerial para os Recursos do Mar (CIRM) e sob coordenação do

Ministério do Meio Ambiente (MMA) em parceria com o Ministério do Planejamento, através

da Secretaria do Patrimônio da União (SPU).

Quanto aos objetivos do Projeto Orla, estes se concentram em tentar buscar por

alternativas sustentáveis que assegurem a redução dos conflitos socioeconômicos e ambientais

na região de orla. Tem-se como objetivo primeiro:

Compatibilizar as políticas ambiental e patrimonial do governo federal no trato dos
espaços litorâneos sob propriedade ou guarda da União, buscando, inicialmente, dar
uma nova abordagem ao uso e gestão dos terrenos e acrescidos de marinha, como
forma de consolidar uma orientação cooperativa e harmônica entre as ações e
políticas praticadas na orla marítima (BRASIL, 2006, p. 5).

Para alcançar o objetivo primeiro, o projeto estabeleceu alguns objetivos

estratégicos/específicos:

Fortalecer a capacidade de atuação e a articulação de diferentes atores do setor
público e privado na gestão integrada da orla, aperfeiçoando o arcabouço normativo
para o ordenamento de uso e ocupação desse espaço; Desenvolver mecanismos
institucionais de mobilização social para sua gestão integrada; Estimular atividades
socioeconômicas compatíveis com o desenvolvimento sustentável da orla (BRASIL,
2006, p. 5).

A partir da compreensão desses objetivos é possível destacar a necessidade de

uma participação cidadã ao longo do processo desenvolvido pelo Projeto, como também a

importância da integração entre os diferentes atores sociais que agem sobre a zona costeira,

com seus interesses que convergem entre si (CASEMIRO et al., 2018). Nota-se que esse

aspecto da participação popular satisfaz a ideia supracitada de Santos (2004), em que
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contrapõe a perspectiva de um planejamento puramente técnico, sendo, portanto, necessário o

envolvimento dos atores afetados durante o processo contínuo de planejamento. E no âmbito

do PGI, os mecanismos de participação também servirão para a composição da coordenação

local do Projeto Orla.

Com relação à metodologia do PGI, apresenta-se como principal característica a

abordagem de diagnóstico centrada nos conceitos paisagísticos, sendo passível de cartografia

social e levantamentos temáticos pouco aprofundados devido à pequena escala de análise.

Fica evidente, portanto, que a paisagem dos componentes geoambientais a serem

especializados (p. ex.: paisagens de rios urbanos) encontra-se compatível metodologicamente

com proposta de análise e gestão do PGI, uma vez que a definição de paisagem trazida pelos

cadernos Orla não a considera como uma imagem ou visão, mas como uma estrutura

composta por diferentes atributos físicos do meio que os circundam.

A orla marítima, um espaço de gestão, era, até a elaboração do Projeto Orla,

inexistente no conjunto de conceitos do planejamento público brasileiro, haja vista que essa

área não coincidia com nenhuma delimitação existente. Portanto, esse esforço por uma nova

conceituação se deve à necessidade teórica demandada pelo projeto na época. Após concluído

o processo operacional para definir como a orla seria tratada no âmbito do projeto, foi

estabelecido que a União passaria a repassar parte de suas atribuições e competências quanto

à gestão desse espaço para os governos municipais (BRASIL, 2004). Como efeito, o Decreto

Federal 5.300 de 2004 regulamentou a Lei Federal 7.661/1988 (Plano Nacional do

Gerenciamento Costeiro - PNGC) e tornou a Orla (Figura 2) um ambiente de gestão

compartilhada entre a União e os municípios, de acordo com o Art. 29 do decreto supracitado:

Para execução das ações de gestão na orla marítima em áreas de domínio da União,
poderão ser celebrados convênios ou contratos entre a Secretaria do Patrimônio da
União e os Municípios, nos termos da legislação vigente, considerando como
requisito o Plano de Intervenção da orla marítima e suas diretrizes para o trecho
considerado (BRASIL, 2004).
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Figura 2 - Definição e delimitação de orla marítima.

Fonte: Brasil (2006, p. 26).

Os tipos de orla definidos de acordo com o PGI são: a) orla urbanizada: com

limite a partir da Linha de Preamar até os 50 m na área terrestre para espaços que já exista

uma urbanização consolidada; b) orla não-urbanizada: a Linha de Preamar define o limite de

200m no continentes em áreas urbanas não consolidadas - abrangendo uma maior extensão do

território e consequentemente apresentando mais formas de uso e ocupação do solo, bem

como mais conflitos socioambientais (CASEMIRO et al., 2018).

Para melhor compreender o papel da legislação abordada neste Referencial

Teórico, foi elaborado um quadro síntese (Quadro 1) com as principais leis e decretos federais

e suas disposições direcionadas ao planejamento urbano e ambiental.

Quadro 1 - Principais Leis e Decretos abordados no planejamento urbano e ambiental.

Legislação Disposições

Constituição Federal (1988) Dispõe sobre a Constituição da República Federativa
do Brasil.

Lei Federal nº 6938/1981 Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente,
seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, e
dá outras providências.

Lei Federal nº 12651/2012 Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; altera as
Leis nºs 6.938, de 31 de agosto de 1981, 9.393, de 19
de dezembro de 1996, e 11.428, de 22 de dezembro de
2006; revoga as Leis nºs 4.771, de 15 de setembro de
1965, e 7.754, de 14 de abril de 1989, e a Medida
Provisória nº 2.166-67, de 24 de agosto de 2001; e dá
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outras providências.

Lei Federal nº 10257/2001 Regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição
Federal, estabelece diretrizes gerais da política urbana
e dá outras providências.

Lei Federal nº 7661/1988 Institui o Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro e
dá outras providências.

Decreto Federal nº 5300/2004 Regulamenta a Lei no 7.661, de 16 de maio de 1988,
que institui o Plano Nacional de Gerenciamento
Costeiro - PNGC, dispõe sobre regras de uso e
ocupação da zona costeira e estabelece critérios de
gestão da orla marítima, e dá outras providências.

Fonte: Elaborado pelo autor.

O entendimento acerca das ferramentas de planejamento e gestão ambiental se faz

necessário, portanto, para a compreensão das implicações do processo de urbanização

percebidas na paisagem da foz do Riacho Maceió, em Fortaleza (CE).
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4 MATERIAL E MÉTODOS

A presente seção estrutura-se nos detalhes da pesquisa quanto à natureza,

abordagem e procedimentos utilizados, em seguida, focalizar-se-á na caracterização da área

de estudo, a foz do Riacho Maceió, e será finalizada com a apresentação metodológica do

zoneamento urbano-ambiental proposto como objetivo específico final deste trabalho.

4.1 Pesquisa Bibliográfica e Documental

O processo de análise em uma pesquisa científica possibilita a coleta, extração e

esclarecimento do objeto de estudo. Nesse sentido, para possibilitar uma aproximação do

entendimento da realidade através desta investigação, buscou-se, a partir de uma abordagem

qualitativa e descritiva, analisar o fenômeno em questão, ou seja, as implicações urbanas na

composição paisagística do entorno da foz do Riacho Maceió, marcada pelas diferentes

formas de uso e ocupação do solo e componentes geoambientais.

Para tanto, a metodologia foi estruturada a partir de algumas etapas. Inicialmente,

foi realizado um levantamento documental e bibliográfico sobre as temáticas de urbanização;

paisagem de rios urbanos; planejamento e zoneamento ambiental, bem como suas ferramentas

no espaço urbano, mais especificamente na cidade de Fortaleza, e que compreendesse a área

de estudo. Esse levantamento envolveu fontes de dados primários - a partir de atividades em

campo realizadas nos meses de Julho e Agosto de 2021, que resultaram em observações

visuais e registros fotográficos - e de dados secundários, extraídos de jornais, livros, artigos

científicos, teses, dissertações, Trabalhos de Conclusão Curso (TCC), documentos técnicos e

legislações (federal, estadual e municipal). Cabe registrar que durante as atividades de campo,

devido à pandemia de COVID-19, foram respeitados os devidos protocolos sanitários

estabelecidos por meio dos decretos federal, estadual e municipal em voga naquele período.

4.2 Caracterização geral da área de estudo

O Mucuripe, um dos 171 bairros de Fortaleza, tem sua história marcada pela

ocupação das atividades relacionadas à pesca artesanal, a posterior construção do Porto de

Fortaleza (1940) e hoje resiste ao avanço da exploração econômica, expressada

principalmente pelo avanço da especulação imobiliária ao longo da orla da cidade. O bairro

comporta parte de uma via paisagística que foi historicamente símbolo do crescimento e
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valorização litorânea da cidade: a Avenida Beira Mar (construída inicialmente em 1962).

Outra via que marcou a transformação da paisagem urbana do bairro durante o século XX foi

a Av. da Abolição, implantada em 1967 (FECHINE, 2007).

Com uma população aproximada de 13.740 habitantes e uma densidade de 192,56

habitantes/km², levantada a partir do Censo Demográfico do IBGE de 2010, o Mucuripe

apresenta em sua composição uma diversidade paisagística peculiar, sendo composta por

atividades de natureza artesanal exercida por uma comunidade que se encontra às margens do

efetivo direito à cidade (LEFEBVRE, 2001) ao mesmo tempo em que apresenta um dos

metros quadrados mais caros do perímetro urbano da capital cearense, sendo moradia das

classes mais abastadas. Tais características resultam em diferentes formas de uso e ocupação

do solo, bem como uma diversidade de atributos físicos e componentes geoambientais.

No que tange a paisagem ambiental do bairro Mucuripe, nota-se como principal

componente o Riacho Maceió, importante manancial que outrora fez parte da construção

histórica do bairro e, portanto, da cidade; servindo de recurso hídrico fundamental para a

sobrevivência dos habitantes originários daquela região. Embora seja tratado como um

importante elemento de manutenção de equilíbrio ecológico, além de representar uma área de

lazer e harmonia paisagística, a realidade atual desse corpo hídrico é marcada pela degradação

ambiental de suas margens e leito, em decorrência do processo desenfreado de urbanização da

cidade, que tem contribuído para o lançamento de esgotos domésticos, através de galerias

pluviais, comprometendo a qualidade hídrica e o equilíbrio ecológico dos mananciais (SILVA;

MEIRELES; PEREIRA, 2011).

O Riacho Maceió é um dos poucos cursos d’água que corre integralmente no

espaço urbano da cidade de Fortaleza. Segundo o Gurgel (2008, p. 20, apud NETO;

BEZERRA, 2018), esse afluente possui área de 16.691,77 m², largura média de 8,25 m e uma

extensão de aproximadamente 1.388 m, e está inserido na Sub-bacia A-6 da Bacia

Hidrográfica da Vertente Marítima. Juntamente com a Lagoa e o Riacho do Papicu, esses três

componentes formam o Sistema Hídrico Papicu/Maceió (Secretaria Municipal de Urbanismo

e Meio Ambiente - SEUMA, 2018). A nascente do Riacho Maceió localiza-se no bairro

Papicu e sua foz (área de estudo analisada neste trabalho) encontra-se na praia do mesmo

bairro. O trecho da foz em questão compreende o percurso iniciado na Av. da Abolição e

finalizado com a drenagem direta para o Oceano Atlântico (Figura 3), na zona leste da cidade.

.
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Figura 3 - Mapa de localização da foz do Riacho Maceió

Fonte: Elaborada pelo autor.
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Para alcançar o objetivo específico final deste trabalho que é a proposta de

caracterização da área de estudo, foram realizadas observações em campo para averiguar as

potencialidades e fragilidades percebidas atualmente na área em questão, considerando as

atuações das ferramentas de planejamento ambiental, a serem elencadas nesta produção: o

Plano Diretor Participativo de Fortaleza (PDPFor) e a OUC, bem como o Plano de Gestão

Integrada da Orla Marítima (PGI ou Projeto Orla) de Fortaleza.
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5 RESULTADOS E DISCUSSÃO

5.1 Ferramentas de Planejamento Urbano de Fortaleza

No âmbito do município de Fortaleza (CE), vigora o Plano Diretor Participativo

(PDPFor), instituído pela Lei Municipal Complementar nº 62, de 02 de fevereiro de 2009 e

que veio para atender às disposições do Estatuto da Cidade (Lei Federal nº 10.257, de 2001) e

da Lei Orgânica Municipal. O PDPFor estabelecido como sendo o instrumento básico da

política urbana do Município e integra o sistema de planejamento municipal. Dentre os

princípios da Política Urbana trazidos pelo Plano Diretor, destacam-se as funções

socioambientais da cidade que devem ser baseadas nas diretrizes estabelecidas pelo Estatuto

(FORTALEZA, 2009).

Os objetivos do Plano Diretor nos quais possuem maior relevância para o

planejamento urbano-ambiental das formas de uso e ocupação e dos componentes

geoambientais da cidade, em especial os rios urbanos, são aqueles que direcionam a regulação

do uso, da ocupação e do parcelamento do solo urbano, bem como aqueles que almejam

preservar os ecossistemas e os recursos naturais e reduzir os riscos urbanos e ambientais

(FORTALEZA, 2009).

Com a Constituição Federal (1998) e o arcabouço legal para o planejamento

urbano construído após a década de 1990, os direitos ganharam maior força no debate público

e na realidade brasileira, assim como proliferaram mecanismos, instrumentos e ferramentas de

participação social institucionais, sendo o plano diretor um exemplo, que passou a ganhar um

novo propósito (BARBOSA, 2021).

De acordo com o Estatuto da Cidade, o plano diretor municipal deve

obrigatoriamente passar por revisões em, pelo menos, a cada dez anos. Como obrigação, o

processo de revisão que daria origem ao PDPFor foi iniciado em 2002, após 10 anos de

vigência do plano anterior. No entanto, após um período inicial de tentativa de revisão, em

2005 foi descartado o projeto (FORTALEZA, 2004) que havia sido construído até então (o

Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano e Ambiental, conhecido como LegFor), devido à

ausência da participação popular. Apenas em 2006, o processo de revisão do PDPFor foi

retomado de fato, durante a gestão municipal da então prefeita Luizianne Lins. Porém,

Barbosa (2021) destaca que esse novo processo de revisão passou a ser marcado por

contradições e por um intenso processo de disputas, em relação aos diversos interesses

conflitantes envolvidos. Ou seja, apesar do PDPFor romper com a perspectiva tecnicista da
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época, ao trazer para o processo parte das reivindicações populares, esses interesses foram

contestados pelos interesses do capital, dando um caráter ambíguo ao Plano. Finalmente, em

2009, cerca de sete anos após o início do processo de revisão do plano anterior, foi

promulgada a lei que instituiu o PDPFor (BARBOSA, 2021).

No que se refere ao ordenamento territorial do Município de Fortaleza

estabelecido pelo PDPFor, e que terão implicações no planejamento urbano-ambiental das

formas de uso e ocupação do solo e dos sistemas ambientais de Fortaleza, incluindo a área da

foz do Riacho Maceió, cabe destacar a metodologia de zoneamento definida pelo Plano. O

PDPFor definiu o macrozoneamento do território do Município em dois tipos: a Macrozona

de Proteção Ambiental e a Macrozona de Ocupação Urbana, com suas zonas delimitadas e

suas respectivas diretrizes, objetivos e ações estratégicas bem definidas (FORTALEZA,

2009).

Para o macrozoneamento, o PDPFor considera os seguintes elementos:

I - os sistemas ambientais constituídos pela rede hídrica, orla marítima, maciços
vegetais, remanescentes de vegetação, manguezais, matas ciliares, dunas e de áreas
de preservação permanente; II - as características morfológicas e tipológicas do
ambiente construído; III - os sistemas de saneamento ambiental, instalados e
projetados; IV - o sistema de mobilidade; V - as áreas de comércio, serviços e
indústria; VI - as áreas públicas, verdes e de lazer; VII - a infraestrutura urbana e os
equipamentos públicos; VIII - as áreas destinadas à habitação (FORTALEZA, 2009).

Nesse contexto, a área do Riacho Maceió (incluindo sua foz) e seu entorno

inserem-se nos limites da Macrozona de Proteção Ambiental e não nas outras delimitações.

Portanto, o foco da descrição da área de estudo à luz do Plano Diretor Participativo de

Fortaleza tem como base os objetivos, zonas, diretrizes e ações estratégicas estabelecidas

desse tipo de macrozoneamento.

A Macrozona de Proteção Ambiental é composta por ecossistemas de interesse

ambiental bem como por áreas destinadas à proteção, preservação, recuperação ambiental e ao

desenvolvimento de usos e atividades sustentáveis. Os objetivos dessa Macrozona são:

I - proteger os sistemas ambientais existentes; II - recuperar os sistemas ambientais
degradados; III – regular usos, ocupação e desenvolvimento de atividades
sustentáveis, conter atividades incompatíveis com a conservação de ecossistemas,
recursos naturais e atributos relevantes da paisagem; IV - garantir a preservação dos
ambientes litorâneos; 32 V - garantir acesso público às praias, conferindo boas
condições para atividades de lazer e recreação; VI - limitar a expansão urbana nos
limites da macrozona de proteção ambiental; VII - referenciar a elaboração de um
Sistema Municipal de Áreas Verdes e Unidades de Conservação, integrado ao
Sistema Municipal de Meio Ambiente (SIMMA); VIII - promover a qualidade
ambiental, garantindo a qualidade de vida da população (FORTALEZA, 2009).
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O PDPFor divide a Macrozona de Proteção Ambiental em: I - Zona de

Preservação Ambiental (ZPA): destina-se à preservação dos ecossistemas e recursos naturais;

II - Zona de Recuperação Ambiental (ZRA): objetiva proteger a diversidade ecológica,

disciplinar os processos de ocupação do solo, recuperar o ambiente natural degradado e

assegurar a estabilidade do uso dos recursos naturais; e III - Zona de Interesse Ambiental

(ZIA): compreende as áreas com atributos ambientais significativos mas que a ocupação

ocorreu de forma ambientalmente inadequada (FORTALEZA, 2009). Para cada zona são

definidos seus objetivos, instrumentos e parâmetros específicos (Quadro 1).

Quadro 2 - Características das zonas do Macrozoneamento de Proteção Ambiental.

Zonas Objetivos Instrumentos Parâmetros

Zona de Preservação
Ambiental (ZPA).

I - preservar os
sistemas naturais,
sendo permitido
apenas uso indireto
dos recursos
naturais; II -
promover a
realização de estudos
e pesquisas
científicas; III -
desenvolvimento de
atividades de
educação e
interpretação
ambiental; IV -
turismo ecológico; V
- preservar sítios
naturais, singulares
ou de grande beleza
cênica; VI - proteger
ambientes naturais
em que se assegurem
condições para
existência ou
reprodução de
espécies ou
comunidades da
flora local e da fauna
residente ou
migratória; VII -
garantir o uso

I - plano de manejo;
II - plano de gestão;
III - estudo
ambiental (EA); IV -
estudo de impacto de
vizinhança (EIV); V
- direito de
preempção.

I - plano de manejo;
II - plano de gestão;
III - estudo
ambiental (EA); IV -
estudo de impacto de
vizinhança (EIV); V
- direito de
preempção.



38

público das praias.

Zona de
Recuperação
Ambiental (ZRA).

I - promover a
conservação e
recuperação
ambiental de áreas
indevidamente
utilizadas e/ou
ocupadas; II -
qualificar os
assentamentos
existentes, de forma
a minimizar os
impactos decorrentes
da ocupação
indevida do território
elevando os níveis
da qualidade
ambiental; III -
controlar e
disciplinar os
processos de uso e
ocupação do solo a
fim de assegurar a
estabilidade do uso
dos recursos
naturais; IV -
proteger ambientes
naturais onde se
assegurem condições
para a existência ou
reprodução de
espécies ou
comunidades da
flora e da fauna
local; V - promover
a regularização
fundiária nas áreas
ocupadas pela
população de baixa
renda, definidas
como ZEIS; VI -
promover a
recuperação
ambiental de terras
ocupadas
irregularmente
mediante Termo de
Compromisso.

I - planos de manejo;
II - planos de gestão;
III - direito de
superfície; IV -
estudo de impacto de
vizinhança (EIV); V
- direito de
preempção; VI -
instrumentos de
regularização
fundiária; VII -
transferência do
direito de construir.

Art. 71. São
parâmetros da ZRA:
I - índice de
aproveitamento
básico: 0,6; II -
índice de
aproveitamento
máximo: 0,6; III -
índice de
aproveitamento
mínimo: 0,0; IV -
taxa de
permeabilidade:
50%; V - taxa de
ocupação: 33%; VI -
taxa de ocupação do
subsolo: 33%; 35
VII - altura máxima
da edificação: 15m.
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Zona de Interesse
Ambiental (ZIA): I -
Cocó; II - Praia do
Futuro; III -
Sabiaguaba.

I - compatibilizar a
conservação dos
sistemas ambientais
com uso sustentável
dos recursos
naturais; II -
qualificar os
assentamentos
existentes, de forma
a minimizar os
impactos decorrentes
da ocupação
indevida do território
elevando os níveis
da qualidade
ambiental; III -
disciplinar o
processo de uso e
ocupação do solo; IV
- assegurar a
sustentabilidade dos
recursos naturais; V
- regular o uso
admissível dessas
áreas, de modo a
compatibilizar com
os objetivos de
conservação da
natureza; VI -
promover educação
ambiental; VII -
promover a
regularização
fundiária, em
especial nas áreas de
interesse social
classificadas como
ZEIS, garantindo a
qualidade ambiental.

I - instrumentos de
regularização
fundiária; II - direito
de preempção; III -
direito de superfície;
IV - estudo de
impacto de
vizinhança (EIV); V
- estudo ambiental
(EA).

Para o Cocó: I -
índice de
aproveitamento
básico: 1,5; II -
índice de
aproveitamento
máximo: 1,5; III -
índice de
aproveitamento
mínimo: 0,0; IV -
taxa de
permeabilidade:
40%; V - taxa de
ocupação da
edificação: 40%; VI
- altura máxima da
edificação: 48m; VII
- área mínima de
lote: 300m2; VIII -
testada mínima de
lote: 12m; IX -
profundidade
mínima do lote:
25m; X - taxa de
ocupação do
subsolo: 40%. Para a
Praia do Futuro: I -
índice de
aproveitamento
básico: 1,5; II -
índice de
aproveitamento
máximo: 1,5; III -
índice de
aproveitamento
mínimo: 0,0; IV -
taxa de
permeabilidade:
40%; V - taxa de
ocupação da
edificação: 40%; VI
- altura máxima da
edificação: 48m; VII
- área mínima de
lote: 300m2; VIII -
testada mínima de
lote: 12m; IX -
profundidade
mínima do lote:
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25m; X - taxa de
ocupação do
subsolo: 40%. Para a
Sabiaguaba: I -
índice de
aproveitamento
básico: 0,5; II -
índice de
aproveitamento
máximo: 0,5; III -
índice de
aproveitamento
mínimo: 0,0; IV -
taxa de
permeabilidade:
60%; V - taxa de
ocupação: 30%; VI -
altura máxima da
edificação: 15m; VII
- área mínima de
lote: 300m2; VIII -
testada mínima de
lote: 12m; IX -
profundidade
mínima do lote:
25m.

Fonte: Adaptada de Fortaleza (2009).

No que tange a área da foz do Riacho Maceió na perspetiva do Macrozona de

Proteção Ambiental do PDPFor, são definidas e delimitadas duas zonas: a Zona de

Recuperação Ambiental que corresponde às margens do manancial, e a Zona de Preservação

Ambiental que compreende ao entorno da sua foz (Figura 4). Portanto, se faz saber que o

território da foz do Riacho Maceió e seu entorno estão sujeitos aos objetivos, instrumentos e

parâmetros estabelecidos para as duas zonas supracitadas, conforme o Quadro 1.
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Figura 4 - Zonas Ambientais da foz do Riacho Maceió, a partir do PDPFor (2009).

Fonte: Adaptada de Fortaleza (2009).

5.1.1 OUC Parque Foz do Riacho Maceió

Quanto às delimitações espaciais na área da foz do Riacho Maceió, é de

fundamental importância destacar a presença da Operação Urbana Consorciada Parque Foz do

Riacho Maceió e o papel que esse tipo de instrumento de intervenção urbana tem sobre o

território de Fortaleza.

Nesse sentido, as OUCs, como mecanismo de desenvolvimento de cidades,

nascem em um contexto de crise financeira pelo qual o Estado brasileiro passa. Essa crise

recai na redução de investimentos em áreas como urbanismo e infraestrutura para o

desenvolvimento do bem-estar social. Para tanto, se viu necessário a regulamentação de atores

privados na gestão pública através das Parcerias Público-Privadas (PPPs) (NETO;

BEZERRA, 2018)

Portanto, para o planejamento urbano ser efetivado, não somente o poder público

será responsável por fazê-lo, mas também será possível a realização de consórcios entre atores

públicos e privados. Para tanto, o ordenamento jurídico brasileiro, introduzido pelo Estatuto
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da Cidade, estabelece a OUC como um dos instrumentos da política urbana para a

implementação desse tipo de parceria. De acordo com o Art. 32 do Estatuto da Cidade

(BRASIL, 2001):

Considera-se operação urbana consorciada o conjunto de intervenções e medidas
coordenadas pelo Poder Público Municipal, com a participação dos proprietários,
moradores, usuários permanentes e investidores privados, com o objetivo de
alcançar em uma área transformações urbanísticas estruturais, melhorias sociais e a
valorização ambiental (BRASIL, 2001).

No entanto, cabe atentar que o processo de realização de uma OUC pode ser

marcado por vícios que podem gerar impactos ao efetivo planejamento e gestão democrática,

bem como aprofundar desigualdades socioespaciais, caso não incorpore aspectos includentes

e de participação popular no processo da operação (OLBERTZ, 2011).

No contexto da cidade de Fortaleza, a degradação ambiental e o descaso da gestão

pública com o crescimento urbano desordenado fizeram de diversas áreas da cidade

alencarina espaços descaracterizados e de desvalia, sem a mínima infraestrutura para garantir

a qualidade de vida das populações vulnerabilizadas socioespacialmente (NETO; BEZERRA,

2018). Sob tal cenário, a gestão pública passou a utilizar os mecanismos das OUCs previstos

pelo Estatuto da Cidade, e direcionados pelo PDPFor, para a implementação de obras

construídas conjuntamente entre o Poder Público e entidades privadas. Para o PDPFor de

2009, a OUC é considerada como:

O conjunto de intervenções e medidas coordenadas pelo Município, com a
participação dos proprietários, moradores, usuários permanentes e investidores
privados, com o objetivo de promover a ocupação adequada de áreas específicas de
acordo com o cumprimento das funções sociais da cidade e a requalificação do
ambiente urbano (FORTALEZA, 2009, p. 85).

Atualmente, o município de Fortaleza contém sete OUCs aprovadas por Lei

(Parque Foz Riacho Maceió - Lei Municipal 8.503/2000, Dunas do Cocó - Lei Municipal nº

8.915/2004, Jockey Clube - Lei Municipal nº 9.333/2007, Lagoa do Papicu - Lei Municipal nº

9.857/2011, Sítio Tunga - Lei Municipal nº 9778/2011, Osório de Paiva - Lei Municipal nº

10.403/2005, Parque Urbano da Lagoa da Sapiranga - Lei Municipal nº 10.404/2015) e outras

apresentadas em projetos de lei que se encontram em tramitação.

Ainda quanto à localização da área de estudo, volta-se a destacar que o seu recorte

espacial encontra-se inserido na área da OUC Parque Foz do Riacho Maceió (Figura 5),

instituída pela Lei Municipal nº 8.503 de 2000, com as ações consolidadas pela SEUMA e



43

executadas pela empresa Nordeste Participação e Empreendimento (NORPAR). Tal

informação é relevante para esta pesquisa na medida em que a transformação

urbano-ambiental provocada por essa operação (Figura 6) resultou em modificações

significativas no entorno da foz, expressas nas diferentes formas de uso e ocupação do solo,

bem como nos componentes geoambientais observados na paisagem da área de estudo.

Figura 5 - Zoneamento proposto para a OUC Parque Foz do Riacho Maceió.

A - Zona de Proteção Especial; B - Zona de Preservação; C - Zona de Faixa de Praia; D - Zona da Orla Marítima
(Trecho IV); E - Zona da Orla Marítima (Quadras 1 e 2).
Fonte: Adaptada da Lei Municipal nº 8.503 (2002).



44

Figura 6 - Situação antes e após OUC Parque Foz do Riacho Maceió.

A - Foz do Riacho Maceió em 2013; B - Foz do Riacho Maceió em 2016.

Fonte: LEHAB (2016).

Apesar da operação ter sido instituída em 2000, somente em 2013, na gestão do

então prefeito Roberto Cláudio, iniciaram-se as obras de implantação. Em 2014 foi finalizada

a operação, com uma área de 22 mil m². Dessa área, 10 mil m² são de área verde recuperada.

Em homenagem ao principal autor do projeto, o parque urbano foi denominado de Parque

Otacílio Teixeira Lima Neto (Parque Bisão) - a homenagem direciona-se ao arquiteto e

urbanista Otacílio Neto, que trabalhou na extinta Coordenadoria de Desenvolvimento Urbano

da Secretaria Municipal de Infraestrutura (Seinf), até falecer em 2013.

A implementação da OUC Parque Foz do Riacho Maceió partiu, inicialmente, do

interesse do proprietário dos terrenos à margem do riacho, a empresa privada NORPAR (hoje,

Terra Brasilis) com o objetivo de efetuar uma intervenção naquela área (contendo área de

preservação e recuperação ambiental, definidas em 1996 pela Lei Municipal nº 7.987 - Lei de

Uso e Ocupação do Solo), permitindo a sua ocupação, bem como de imóveis da empresa que

se encontravam ocupados irregularmente (NETO; BEZERRA, 2018).

Neto e Bezerra (2018), ao detalhar o processo que instituiu a OUC Parque Foz do

Riacho Maceió, concluíram que este foi marcado por imbróglios jurídicos, administrativos e

políticos. Para os autores, ainda é destacado que a regulação da OUC foi anterior à vigência

do Estatuto da Cidade, bem como do PDPFor, impossibilitando a não quantificação e

qualificação das possíveis transformações urbanísticas e paisagísticas do local. E, por fim, os
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autores também concluem que a área afetada pela OUC foi vítima de um processo de

nobilização, enobrecimento urbano ou, ainda, gentrificação1.

Esse processo de gentrificação fica evidente ao se observar o resultado da

remoção de cerca de 87 famílias que viviam na área próxima à foz do Riacho Maceió em

decorrência da OUC. Tal acontecimento foi abordado em reportagem realizada pelo

Laboratório de Estudos da Habitação (Laboratório de Estudos da Habitação - LEHAB/UFC)

em 2017. De acordo com a referida reportagem, não somente a remoção em si foi um

problema, mas também vinham os problemas de ordem psicológica em que os moradores

foram acometidos devido ao processo desgastante da saída:

De acordo com ela [Denise de Sousa, moradora da área], o processo de saída foi
desgastante para os moradores, “você ser tirada do local que mora, de uma forma
que você não quer, você ser obrigada. Acho que ninguém reagiu bem”. A pressão e o
esgotamento emocional resultaram em problemas psicológicos nos moradores, a
própria mãe de Denise entrou em depressão. Paulo [morador da área] classifica o dia
que recebeu o documento para desapropriar a casa como “o pior dia da minha vida”,
“vi minha mãe desesperada numa casa que ela tinha construído de forma dura”,
relembra (LEHAB, 2017, p. 1).

Conclui-se, portanto, que as ferramentas de planejamento urbano tiveram e têm

papel fundamental para o ordenamento territorial da foz do Riacho Maceió por definirem as

suas zonas, limites, objetivos, instrumentos e parâmetros, bem como por estabelecer

intervenções urbanas através de operações de natureza público-privada. No entanto, com

relação a essas operações, fica evidente que o processo de implementação da OUC Parque

Foz do Riacho Maceió aprofundou as problemáticas socioespaciais no local, demandando a

atenção do Poder Público para com a população impactada.

5.2 Plano de Gestão Integrada da Orla Marítima de Fortaleza

Estabelecidos os requisitos necessários para um município costeiro elaborar o seu

Plano de Gestão Integrada da Orla Marítima (PGI ou Projeto Orla), e tendo passado por um

processo histórico de desenvolvimento do aparato legal e de ferramentas direcionadas ao

planejamento e gestão dos espaços costeiros no Estado do Ceará (Figura 8), o município de

Fortaleza publicou seu primeiro documento em 2006, no qual foi revisado em 2018.

1 Originado do radical em inglês gentry (burguesia), esse termo pode ser definido como "[...] o
deslocamento mais ou menos forçado de população trabalhadora e pobre de seus espaços de moradia e a
subsequente transformação destes em áreas residenciais e comerciais para as elites" (SOUZA, 2019, p. 1).
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Figura 7 - Histórico legal e de ferramentas para o planejamento costeiro do Ceará.

Fonte: Elaborada pelo autor.

O PGI de 2006 orientou o desenho institucional de modo a descentralizar ações de

planejamento e gestão da orla marítima, com o envolvimento de diferentes secretarias em

articulação com órgãos públicos, sob a coordenação estadual conjunta da Superintendência

Estadual do Meio Ambiente (SEMACE) e da Gerência Regional do Patrimônio da União

(GRPU). Já no âmbito da coordenação municipal, estava a Prefeitura (FORTALEZA, 2006).

Os principais objetivos do PGI de 2006 eram: identificar problemas da orla

marítima e estabelecer medidas de planejamento e gestão integradas, bem como promover

ações prioritárias de regularização fundiária nas áreas da União. Em relação aos objetivos

específicos, estão: a) definir novos critérios e parâmetros que aperfeiçoem o uso e ocupação

do solo da orla, tendo como consequência a melhoria da qualidade socioambiental da orla

marítima de Fortaleza; b) Implantar ações e medidas para a melhoria da qualidade

socioambiental da orla marítima e da balneabilidade das praias, em especial para o lazer,

turismo, valorização do patrimônio histórico e educação ambiental, dentre outros

(FORTALEZA, 2006).
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A metodologia de análise espacial do Projeto Orla (2006) baseava-se no conceito

de unidades de paisagem, apresentado na subseção 3.1 deste trabalho. Para a delimitação e

classificação da orla marítima como um todo e de cada um dos trechos, foi considerado os

Terrenos de Marinha delimitados, a Linha de Preamar-Média de 1831 (LPM-1831) e a Linha

Limite de Marinha (LLM) demarcados. Foram também consideradas as áreas de conservação

e preservação ambiental (manguezais e dunas). Cabe destacar que na atualização do PGI de

Fortaleza realizado em 2018, a metodologia de delimitação espacial (Figura 8) foi mantida,

preservando-se as unidades e trechos do plano de 2006.

Figura 8 - Mapa de localização da área de intervenção do Projeto Orla (2006/2018).

Fonte:Adaptada de Fortaleza (2018, p. 64).

As cinco unidades de paisagem estabelecidas pelo Projeto Orla de 2006 (Figura 8)

são: Unidade I - da margem direita da Área de Proteção Ambiental (APA) do Rio Ceará até a

Rua Adriano Martins; Unidade II (Figura 9) - da Rua Adriano Martins até onde ficava o

antigo Mercado dos Peixes do Mucuripe, incluindo a área da foz do Riacho Maceió; Unidade

III - do antigo Mercado dos Peixes ao Serviluz (Rua Ismael Pordeus); Unidade IV - da Rua
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Ismael Pordeus à margem direita da foz do Rio Cocó; e Unidade V - da margem direita da foz

do Rio Cocó até a foz do Rio Pacoti.

Figura 9 - Mapa de localização da Unidade II / Zona de Orla II (2006/2018), com a indicação

da área da foz do Riacho Maceió.

Fonte: Adaptada de Fortaleza (2018).

Todos os 17 trechos estabelecidos (em especial os quatro trechos da Unidade II,

onde situa-se a foz do Riacho Maceió), dentre as cinco unidades mencionadas anteriormente,

foram diagnosticados levando em conta a extensão e complexidade de paisagens em

diferentes estados de degradação e preservação ambientais e considerando atividades

socioeconômicas e culturais. Foram também identificados os principais impactos para cada

unidade (FORTALEZA, 2006).

A foz do Riacho Maceió situa-se, de acordo com a área de intervenção do Projeto

Orla (2006), no trecho 4 da Unidade II (Figura 9). Nesse sentido, é descrito a seguir os

principais pontos relacionados aos cenários de usos desejados e propostas de ação para o
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respectivo trecho, bem como os parâmetros urbano-ambientais, para fins de comparação entre

os dois PGIs elaborados (2006 e 2008).

Quanto à classificação das Unidades da Orla, foram definidas classes (A, B e C),

de acordo com o Manual de Gestão do Projeto Orla - Fundamentos para a Gestão Integrada

(volume II), no qual possibilita a identificação de diferentes situações do estado atual de um

dado trecho, para subsidiar a proposição de ações e medidas estratégicas para atingir os

cenários desejáveis (FORTALEZA, 2006). Na Figura 10 é apresentada a classificação para o

trecho 4 da Unidade II, no qual é estabelecido a Classe C para a área.

Figura 10 - Classificação do trecho 4 da Unidade II pelo Projeto Orla de 2006.

Fonte: Adaptada de Fortaleza (2006).

No que tange a situação/cenário atual (daquela época) analisado para o trecho 4,

observa-se, dentre outros pontos, o processo de verticalização consolidado, a poluição pelo

lançamento de efluentes nas galerias pluviais. Para a situação tendencial, foi prevista a

intensificação desses problemas. Por fim, para a situação desejada, foi apontada uma “orla

disciplinada”, com a remoção de barracas, o desenvolvimento do turismo e a arborização da

área, bem como os resíduos tratados adequadamente (FORTALEZA, 2006).

Para essa área, foram caracterizadas as potencialidades, os problemas, os fatos

geradores desses problemas, assim como os efeitos e impactos associados a esses problemas e

a legislações incidentes sobre estes (Figura 11). O PGI de Fortaleza, de 2006, apontou o

trecho 4 como uma área referência de turismo e lazer, com grande valor paisagístico para a

cidade, além de ser uma área com ponto de barcos e jangadas para a pesca artesanal.

Entretanto, os problemas identificados foram aqueles relacionados ao uso e ocupação

desordenada, à poluição hídrica e aos adensamentos irregulares de moradias - situação que

mudou parcialmente com a implementação da OUC Parque Foz do Riacho Maceió.
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Ao observar a Figura 11, nota-se que o Riacho Maceió (especialmente a sua foz)

não encontra-se especificamente mencionada na caracterização apresentada no PGI de 2006,

ainda que identificado o problema da poluição hídrica ocasionada pela destinação inadequada

dos resíduos sólidos e o lançamentos de efluentes nos cursos d’água (riacho) e nas galerias

pluviais presentes no trecho.

Observa-se ainda a não-menção, dentre as legislações incidentes no trecho, à Lei

Municipal nº 8502/2002 que instituiu a OUC da foz do Riacho Maceió. Apesar da operação

ter sido finalizada em 2014, caberia destacar as implicações que essa lei tinha sobre a

paisagem urbana da foz, haja vista que era notório o conhecimento das delimitações para o

planejamento urbano proposto para aquela área.

Identificados os problemas do trecho 4, o PGI de 2006 propôs ações e medidas

com o objetivo de mitigá-las (Figura 12). Cada ação foi descrita com informações acerca da

sua finalidade, duração e o responsável em implementá-la.

Dentre as ações e medidas propostas para os problemas identificados no trecho 4,

destaca-se a reurbanização do espaço, sem novamente mencionar o instrumento de operação

consorciada instituído 4 anos antes para parte daquele trecho. Com relação ao aspecto

ambiental, foram propostas ações, dentre outras, voltadas para o monitoramento e fiscalização

da origem e destinos dos efluentes, uma vez que este foi e continua sendo um problema que

impacta diretamente o corpo hídrico do Riacho Maceió, onde o mesmo encontra-se

intensamente degradado e descaracterizado.

Quantos aos parâmetros ambientais, sociais e econômicos, os mesmos podem ser

encontrados na Figura 13.
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Figura 11 - Caracterização do trecho 4, da Unidade II, do PGI de Fortaleza (2006).

Fonte: Adaptada de Fortaleza (2006).
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Figura 12 - Propostas de ação para o trecho 4, da Unidade II, do PGI de Fortaleza (2006).

Fonte: Adaptada de Fortaleza (2006).



53

Figura 13 - Classificação dos parâmetros estabelecidos pelo Projeto Orla (2006) para os

trechos da Unidade II.
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SA - Situação Atual; ST - Situação Tendencial; SD - Situação Desejada; Classe A - apresenta ecossistemas
primitivos com baixa ocupação; Classe B - apresenta ecossistemas parcialmente modificados com situação de
baixo e médio adensamento populacional; Classe C - apresenta ecossistemas já impactados com médio ou alto
adensamento populacional..
Fonte: Fortaleza (2006, p. 146 - 147).

Para o aspecto ambiental, observa-se que o trecho 4 apresenta a maioria das

situações atuais (à época) como Classe C, ou seja, com ecossistemas já impactados com

médio ou alto adensamento populacional. Sob esse contexto, a situação tendencial para os

parâmetros analisados seria a piora no quadro ou permanecer como estava. Não obstante, as

situações desejáveis do Projeto Orla de 2006 pareciam não apresentar melhoras devido às

poucas classes de impacto positivo almejadas (C para B, B para A ou C para A), bem como a

não consideração de alguns parâmetros para as situações desejáveis (p. ex.: a integridade dos

ecossistemas).

No que se refere aos parâmetros sociais, atenta-se para a falta de enfoque nas

situações desejadas no PGI no que tange em resolver os problemas sociais identificados na

área, haja vista que todos os parâmetros das situações desejadas não apresentaram nenhuma

melhora de classes. Para este aspecto (e o ambiental), se faz necessário a análise comparativa

com o Projeto Orla de 2018 no intuito de identificar mudanças paisagísticas nas

potencialidades e fragilidades do trecho 4 da orla, bem como da área de estudo em questão, a

foz do Riacho Maceió. Tal comparativo será empreendido adiante.

Conclui-se, portanto, que o Projeto Orla de 2006 não apresentou cenários

positivos quanto ao ordenamento territorial do trecho 4 da Unidade II, que compreende a área

da foz do Riacho Maceió, embora tenha sido uma importante ferramenta de planejamento

urbano-ambiental para a orla marítima de Fortaleza, como um todo. No entanto, é importante
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a avaliação atual da implementação efetiva ou não das ações e medidas propostas naquela

época.

5.2.1 A revisão do PGI de Fortaleza

No que se refere ao Projeto Orla de 2018, o processo de revisão contou com a

participação de entidades sociais nas oficinas, como associações de barraqueiros, colônias de

pescadores. associações de comunidades dos bairros, a Universidade Federal do Ceará, além

de órgãos vinculados às três esferas governamentais (FORTALEZA, 2018).

Os objetivos do Projeto Orla (2018) expõem a permanência da preocupação com

de uma abordagem de planejamento quanto à participação social no processo de revisão, bem

como os aspectos de natureza integrada no ordenamento territorial da orla marítima. O

objetivo geral do PGI (2018) é identificar os desafios presentes na orla e, com base num

planejamento e gestão integrado, estratégicas e disciplinadoras do seu uso e ocupação, sob

uma abordagem sustentável e participativa, propor ações que superem esses desafios.

Observa-se, portanto, que o objetivo geral do PGI de 2006 foi mantido no documento

revisado de 2018 (FORTALEZA, 2018).

Quanto aos objetivos específicos, o Projeto Orla de 2018 trouxe um conjunto bem

mais significativo, em termos quantitativos. Enquanto o PGI de 2006 apresentava 11 objetivos

específicos, a revisão do documento em 2018 conta com 24 objetivos específicos, buscando

dar maior ênfase em problemáticas observadas ao longo da orla da capital cearense. Dentre os

objetivos específicos mantidos cabe destacar: a) o de analisar e caracterizar de maneira

integrada e participativa as diversas formas de uso e ocupação do solo da orla do Município

de Fortaleza, focando as potencialidades, os impactos e as ações geradoras, em consonância

com a legislação vigente; b) e o de definir novos critérios e parâmetros que aperfeiçoem o uso

e ocupação do solo da orla, tendo como consequência a melhoria da qualidade

socioambiental.

A partir da análise dos PGI de Fortaleza para o ano de 2006 e 2018, é possível

comparar os problemas e ações identificados especificamente na espacialidade onde se situa a

foz do Riacho Maceió (trecho 4, da Zona de Orla 2), bem como as possíveis mudanças

paisagísticas nos cenários tendenciais e desejáveis para esse trecho.

O processo de revisão do PGI de 2018 ressalta que a participação social nas

oficinas e audiência pública durante o processo demonstrou a identificação dos atores sociais

com os limites estabelecidos no PGI de 2006. Portanto, a delimitação da orla marítima em
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unidades de paisagem, agora denominadas Zonas de Orla, se manteve no PGI de 2018,

preservando o trecho 4 da Zona de Orla 2 como a zona que compreende a área da foz do

Riacho Maceió (FORTALEZA, 2018). Cabe destacar que a caracterização da Orla pelo PGI

de 2018, assim como o PGI de 2006, estabeleceu classes para cada trecho delimitado,

incluindo o trecho 4 da Zona de Orla 2 (Figura 14).

Figura 14 - Classificação do trecho 4 da Unidade II pelo Projeto Orla de 2018.

Fonte: Adaptada de Fortaleza (2018).

Observa-se, portanto, a manutenção da Classe C2, porém nota-se agora a

identificação da OUC Parque Foz do Riacho Maceió, denominada no documento apenas

como “Parque Urbano Riacho Maceió”. Fica evidente que essa consideração passou a fazer

parte do documento após a finalização da operação na área da foz em 2014. Antes disso,

como não havia a implementação efetiva da obra, o PGI de 2006 não a considerou na

caracterização  do trecho 4 da Unidade II.

Dentre os cenários atuais analisados, foram identificados, dentre outros, a

manutenção de problemas relacionados aos conflitos de uso e ocupação do solo e a pouca

cobertura vegetal. O cenário tendencial previsto no PGI de 2018 destaca a intensa

verticalização (outro problema que persiste desde o PGI de 2006), bem como o aumento das

ligações clandestinas de esgoto, além da diminuição da cobertura vegetal arbórea. Nesse

cenário foi observado também o aumento dos conflitos relacionados ao uso e ocupação do

solo no trecho em questão (FORTALEZA, 2018).

2 A Classe C representa “[...] os tipos de orla que apresentam médio a alto adensamento de
construções e populações residentes, com paisagens antropizadas e médio potencial de poluição (sanitária,
estética, sonora, e/ou visual)” (FORTALEZA, 2018, p. 67 - 68).
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No plano de 2018 foram destacados alguns problemas de articulação entre o plano

de 2006 e o PDPFor, tendo vista que essa articulação baseou-se na institucionalização do

Plano de Gestão Integrada através de um zoneamento especial. No entanto, o plano de 2018

salientou que não houve a inclusão dos trechos da orla nas Zonas Especiais com diretrizes,

objetivos, parâmetros e instrumentos de política urbana (FORTALEZA, 2018).

Para avaliar o status das ações (se foram implementadas ou não), uma equipe de

técnicos da SEUMA, em 2018, realizou um diagnóstico das ações propostas pelo PGI de

2006, até o ano de 2017. Foi destacado que as Unidades I e II, apesar da manutenção de vários

problemas urbanos e ambientais (como descritos anteriormente) foram as unidades onde mais

houve implementação de ações e propostas, enquanto as unidades III e IV foram as que

menos tiveram intervenções implementadas (FORTALEZA, 2018). É possível visualizar os

status das principais propostas e ações para o trecho 4 da Unidade II na Figura 15.

Figura 15 - Síntese do status das ações propostas pelo Projeto Orla até o ano de 2017.

Fonte: Adaptada de Fortaleza (2018).

É importante ressaltar que o processo de revisão em 2018 foi marcado por uma

preocupação em analisar comparativamente as ações entre os cenários estabelecidos no plano

de 2006 e os cenários atuais, a fim de identificar projetos e ações que não foram implantados

no período entre 2006 e 2018. Para tanto, foi identificado que a causa principal que resultou

na deficiência do PGI de 2006, em relação a não-implementação efetiva das ações propostas,

foi devido à falta de institucionalização do plano (FORTALEZA, 2018).

Tal não-implementação motivou a atualização das ações propostas (ANEXO B),

ainda que as ações de 2006 fossem incorporadas nas novas demandas sociais e ambientais,

para o PGI de 2018. Faz saber também que o as ações do PGI de 2018 foram articuladas com
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as Metas dos Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Agenda 2030

(Organização das Nações Unidas - ONU, 2015), e os objetivos do Plano Fortaleza 20403.

É observado que as propostas de ações e medidas estratégicas estabelecidas pelo

PGI de 2018, foram exponencialmente mais detalhadas em relação às do plano de 2006.

Ressalta-se que as propostas do documento de 2006 foram incorporadas às ações de 2018,

considerando as demandas sociais e ambientais atuais.

Outro ponto a se atentar, é que as propostas do plano de 2018 não foram divididas

para cada trecho de Zona de Orla, assim como foram as ações definidas em 2006. Tal ponto

pode ser explicado (em parte) por conta da utilização de uma abordagem mais integrada em

comparação ao plano de 2006. Pode-se destacar a maior articulação que o novo plano trouxe

com outros instrumentos de planejamento ambiental e urbano atuais, como o Plano Fortaleza

2040 e a Agenda 2030, haja vista que as atividades a serem realizadas para intervir nos

desafios identificados para cada tema (não para cada trecho), foram pensadas levando em

conta os objetivos não somente do PGI, mas também dos outros instrumentos.

Com o objetivo de facilitar a compreensão acerca das diferenças observadas entre

os dois planos de gestão integrada (2006 e 2018), e a fim de sintetizar as principais

características de cada documento, foi elaborado um quadro comparativo (Quadro 2) como

resultado da descrição até aqui realizada.

Quadro 3 - Quadro comparativo entre as atuações do PGI de 2006 e do PGI de 2018.

PGI (2006) PGI (2018)

Objetivos Os principais objetivos eram
identificar problemas da orla
marítima, estabelecer
medidas de planejamento e
gestão integradas e
promover ações de
regularização fundiária.
Quanto aos 11 objetivos
específicos estabelecidos,
destacavam-se a definição
de critérios e parâmetros
sociais, ambientais e
econômicos e a implantação

Os objetivos principais se
mantiveram. Destaca-se
quanto aos objetivos
específicos um aumento
significativo, passando de 11
para 24, buscando dar maior
ênfase às problemáticas
observadas ao longo da orla
da capital cearense.

3 “[...] tem como principal objetivo a transformação de Fortaleza em uma cidade mais acessível,
justa e acolhedora; o incremento da oferta de oportunidades apoiadas pela boa ordenação da rede de conexões de
seus espaços públicos e privados; e a obtenção de controle eficiente do seu crescimento econômico”
(FORTALEZA, 2019, 17).
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de ações e medidas para a
melhoria da qualidade
socioambiental.

Cenários O cenário atual analisado
destacava os problemas da
verticalização e da poluição
hídrica. Para a situação
tendencial, era projetado a
intensificação desses
problemas. Já para o cenário
desejado, esperava-se uma
orla mais "diciplina", que
configura-se na remoção das
barracas, no
desenvolvimento do turismo,
da arborização da área, bem
como dos resíduos tratados.

Na revisão do plano, os
problemas identificados em
2006 se mantiveram em
2018. Problemas
relacionados aos conflitos de
uso e ocupação do solo, a
pouca cobertura vegetal e a
poluição aquática por
efluentes foram novamente
identificados. Para o cenário
tendencial, projetou-se
novamente a intensificação
desses problemas se nada
fosse feito para intervir. No
que tange o cenário
desejado, o controle urbano,
a remoção de construções
informais, o ordenamento do
uso do solo e a
reconstituição da cobertura
vegetal foram alguns dos
objetivos a serem
alcançados.

Ações e Medidas Para os problemas
identificados em cada trecho
de cada Unidade, foram
propostas ações e medidas,
no que tange a poluição
hídrica, voltadas para o
monitoramento e
fiscalização da origem e
destinos dos efluentes.
Outros aspectos, como o de
uso e ocupação do solo, foi
proposta a reurbanização do
espaço, sem a menção à Lei
Municipal 8.503/2000 que
instituiu a OUC Parque Foz
do Riacho Maceió.

Diferentemente do plano de
2006, o de 2018 apresentou
uma série de ações e
medidas estratégicas não
mais compartimentadas em
função do trecho específico,
mas em função da temática
que envolve os problemas
identificados. Outro ponto a
se destacar foi a maior
articulação com os objetivos
de outros instrumentos de
planejamento
urbano-ambiental, como o
Plano Fortaleza 2040 e a
Agenda 2030 com os ODS.
Durante a revisão do PGI,
foi identificado que a causa
pela não implementação de
muitas das ações propostas
em 2006 se deve pela não
institucionalização que o
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plano tinha na época,
dificultando a sua
efetividade na resolução dos
problemas.

Fonte: elaborado pelo autor.

A partir do entendimento do papel das ferramentas de planejamento ambiental de

Fortaleza (com suas diretrizes, delimitações, problemas identificados, ações e medidas

propostas) sobre a paisagem da foz do Riacho Maceió, o próximo passo deste trabalho

consiste, com base na visita à campo, expor uma caracterização envolvendo as principais

potencialidades e fragilidades percebidas atualmente na área, levadas à confronto com o que

foi analisado a partir das ferramentas de planejamento e gestão analisadas. Serão também

apontadas proposições urbanísticas e de recuperação ambiental para superar os desafios

percebidos para aquela respectiva área, a fim de subsidiar um aperfeiçoamento das

ferramentas.

5.3 Caracterização e proposições para a foz do Riacho Maceió

A partir da comparação entre as atuações dos planos de gestão integrada de 2006 e

2018, bem como baseado nas delimitações e diretrizes do PDPFor de 2009 e na OUC

instituída em 2000, criou-se para essa pesquisa a necessidade de atividades em campo para

averiguar as potencialidades e fragilidades em que a foz do Riacho Maceió apresenta

atualmente. Será possível, portanto, verificar a efetividade das atuações das ferramentas

vigentes na resolução dos problemas paisagísticos percebidos na foz.

Primeiramente, focou-se na observação do aspecto da qualidade hídrica em que se

apresenta o riacho. Foi percebida visualmente um alto grau de poluição do leito do manancial,

com a presença de resíduos sólidos (Figura 16). Tal fato presenciado, pode ser corroborado

com as análises de qualidade ambiental da foz do riacho (SILVA; MEIRELES, 2011), nos

quais conclui-se que o corpo hídrico se encontra poluído, com parâmetro físicoquímicos e

bacteriológicos acima do permitido, em decorrência das agressões sofridas pelo despejo de

efluentes residenciais, deposição de resíduos sólidos domésticos até a impermeabilização do

leito dos riachos.

De acordo com Silva e Meireles (2011), para a resolução de tal problema,

recomenda-se as medidas mitigadoras propostas nos estudos a fim de minimizar os impactos

negativos sobre o manancial, como a identificação das fontes poluidoras, do controle dos
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efluentes dentro das condições estabelecidas pelas respectivas classes em que se enquadram,

estabelecidas na legislação vigente, bem como a elaboração de um instrumento (que possa ser

incorporado às ferramentas de planejamento ambiental elencadas neste trabalho) capaz de

estabelecer a qualidade do corpo hídrico de forma a atender os seus usos específicos.

Figura 16 - Presença de resíduos sólidos na foz do Riacho Maceió.

Fonte: Arquivo pessoal (2021).

Soma-se a deposição de resíduos, a pressão de intervenções urbanísticas sobre a

foz, observado o estado estrutural do manancial, caracterizado por apresentar artificialização

de suas bordas, com estruturas de muros de contenção (Figura 17). De acordo com o O POVO

(2020), a Prefeitura de Fortaleza assinou a ordem de serviço para a ampliação do Parque

Riacho Maceió, onde o muro de contenção será reforçado para o ordenamento do curso do

manancial - mais uma intervenção com o objetivo de conter a dinâmica natural do riacho.

Quanto à presença imobiliária no entorno da foz, observam-se prédios comerciais

e residenciais (Figura 18a), cujo a especulação imobiliária aumentou devido a operação de

requalificação do parque e que passará por uma ampliação futuramente (O POVO, 2020).

Contatou-se a presença da construção de um prédio de mais 50 andares (Figura 18b), o

edifício ONE. Projetado pela construtora Colmeia (Figura 18c), quando concluído o referido

prédio será um dos mais altos da capital cearense (LEAL, 2017) e situa-se diante do Parque

Otacílio Teixeira Lima Neto (também conhecido como Parque Bisão) na foz do Maceió. Em

paralelo, a Colmeia é parceira na manutenção da OUC situada naquele espaço, o que levanta
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questões sobre a adequabilidade daquele edifício na medida em que a mesma construtora

mantém o equipamento público em consórcio com a prefeitura.

Figura 17 - Presença de muros de contenção nas bordas da foz do
Riacho Maceió.

Fonte: Arquivo pessoal (2021).

Figura 18 - Presença de prédios residenciais e comerciais no
entorno da foz do Riacho Maceió.

Fonte: Arquivo pessoal (2021).
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Com relação a OUC Parque Foz do Riacho Maceió, destaca-se a importância de

se incorporar a participação social no processo dessa operação. No entanto, o que se vê é uma

dinâmica social fortemente modificada com a implantação do parque, fazendo com que as

pessoas que moravam próximas à foz fossem removidas de seus territórios, para dar lugar a

um espaço gentrificado, onde o lazer e os benefícios paisagísticos trazidos pela intervenção

urbana são desfrutados majoritariamente pela população mais abastada.

É notável as desigualdades socioespaciais percebidas, com a presença de alguns

moradores de rua ocupando as margens da foz (Figura 19), enquanto a classe mais favorecida

caminha e usufrui dos equipamentos esportivos e de lazer instalados no parque (Figura 20).

Figura 19 - Pessoas em situação de
vulnerabilidade social ocupando as margens

da foz do Riacho Maceió.

Fonte: Arquivo pessoal (2021).
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Figura 20 - Equipamentos esportivos no Parque Arquiteto
Otacílio Teixeira Neto (Bisão), situado na foz do Riacho Maceió.

Fonte: Arquivo pessoal (2021).

Por fim, no ponto de desembocadura do Riacho Maceió (Figura 21), observou-se

a ocorrência de práticas de atividades físicas e esportivas do lado oeste (Figura 22), e no outro

lado (leste) a presença do ponto de aporte das embarcações de pesca (Figura 23).

Figura 21 - Desembocadura do
Riacho Maceió.

Fonte: Arquivo pessoal (2021).
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Figura 22 - Prática de atividades físicas no lado oeste da

desembocadura do Riacho Maceió.

Fonte: Arquivo pessoal (2021).

Figura 23 - Presença de embarcações de pesca no lado leste da
desembocadura do Riacho Maceió.

Fonte: Arquivo pessoal (2021).
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6 CONCLUSÕES

● Fortaleza apresenta em seu aparato legal, juntamente com a legislação estadual e

federal incidente sobre o município, ferramentas capazes de promover o planejamento

e a gestão ambiental de suas áreas. Conclui-se que a foz do Riacho Maceió é área alvo

de atuação dessas ferramentas, tendo limites bem estabelecidos;

● As principais ferramentas de planejamento urbano e ambiental que atuam sobre a área

da foz do Riacho Maceió são o Plano Diretor Participativo e o Plano de Gestão

Integrada da Orla Marítima de Fortaleza, bem como o instrumento de intervenção

urbana Operação Urbana Consorciada;

● Quanto às ferramentas de planejamento urbano, estas tiveram e têm papel fundamental

para o ordenamento territorial da foz do Riacho Maceió por definirem as suas zonas,

limites, objetivos, instrumentos e parâmetros, bem como por estabelecer intervenções

urbanas através de operações de natureza público-privada;

● A área da OUC Parque Foz do Riacho Maceió, apesar de ser alvo de requalificação

urbana e ambiental, acabou sendo vítima de uma processo de gentrificação, na medida

em que as famílias que moravam próximas a foz foram removidas em decorrência das

obras da OUC e em detrimento à especulação imobiliário almejada com realização do

parque, como foi destacado na reportagem do LEHAB, em 2017;

● O PGI de 2006, apesar de apresentar ações e medidas para os problemas identificados

no trecho 4 da Unidade II, onde compreende a foz do Riacho Maceió, teve sua

implementação no geral impossibilitada devido a não institucionalização do plano na

época (conforme destacado pelos revisores do plano em 2018). O plano de 2018, mais

articulado com outros instrumentos de planejamento urbano-ambiental, detalhou mais

as ações e medidas estratégicas. No entanto, essas ações foram divididas por

temáticas, não mais em função dos trechos das zonas de orla;

● Entre 2006 e 2018, a maioria dos problemas identificados no trecho 4 se mantiveram,

principalmente aqueles relacionados aos conflitos de uso e ocupação do solo, a falta de

arborização nativa e a poluição hídrica pelo lançamento de efluentes. Pode-se concluir

que as ações e medidas para a resolução desses problemas, ao longo do tempo, não

foram efetivadas;

● Com base nas observações feitas em campo, e que basearam a caracterização e

proposições para a foz do Riacho Maceió, conclui-se que os problemas relacionados à

poluição hídrica do manancial permanecem, com sua paisagem natural
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descaracterizada. Outro ponto observado foram as desigualdades socioespaciais,

destacadas pela coapropriação das pessoas vulnerabilizadas socialmente e das pessoas

com maior poder aquisitivo.
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ANEXO A - QUADRO SÍNTESE DA PAISAGEM DE RIOS URBANOS DO BRASIL E

DO MUNDO
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Fonte: Porath (2004, p. 52 - 59).
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ANEXO B - PROPOSTAS DE AÇÕES E MEDIDAS ESTRATÉGICAS PARA A ZONA

DE ORLA II PELO PGI DE 2018.
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Fonte: Fortaleza (2018).


